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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 37/2012
Por ordem superior se torna público ter a República da 

Bielorrússia depositado, junto do Diretor -Geral da Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura (UNESCO), em 18 de fevereiro de 2009, o seu 
instrumento de adesão à Convenção Internacional contra 
a Dopagem no Desporto, adotada em Paris, na 33.ª Sessão 
da Conferência Geral da UNESCO, em 19 de outubro de 
2005. A referida Convenção entrou em vigor para este 
Estado em 1 de abril de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo De-
creto n.º 4 -A/2007, de 20 de março, conforme publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 56, 1.º suplemento, de 
20 de março de 2007, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação em 30 de abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no 1.º dia do 
mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após a data 
do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, no dia 
1 de junho de 2007.

Direção -Geral de Política Externa, 20 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 Aviso n.º 38/2012
Por ordem superior se torna público ter o Principado de 

Andorra depositado, junto do Diretor -Geral da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), a 27 de janeiro de 2009, o seu instrumento 
de adesão à Convenção Internacional Contra a Dopagem 
no Desporto, adotada em Paris, na 33.ª Sessão da Con-
ferência Geral da UNESCO, em 19 de outubro de 2005. 
A referida Convenção entrou em vigor para este Estado a 
1 de março de 2009.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo 
Decreto n.º 4 -A/2007, de 20 de março, conforme publi-
cado no Diário da República, 1.ª série, n.º 56, suplemento, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 30 de 
abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no primeiro 
dia do mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após 
a data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, 
no dia 1 de junho de 2007.

Direção -Geral de Política Externa, 20 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo 
Macieira. 

 Aviso n.º 39/2012
Por ordem superior se torna público ter a República 

de El Salvador depositado, junto do Diretor -Geral da Or-
ganização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), em 5 de setembro de 2008, o seu 
instrumento de adesão à Convenção Internacional contra 
a Dopagem no Desporto, adotada em Paris, na 33.ª Sessão 
da Conferência Geral da UNESCO, em 19 de outubro de 
2005. A referida Convenção entrou em vigor para este 
Estado em 1 de novembro de 2008.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo De-
creto n.º 4 -A/2007, de 20 de março, conforme publicado 

no Diário da República, 1.ª série, n.º 56, 1.º suplemento, de 
20 de março de 2007, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação em 30 de abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no 1.º dia do 
mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após a data 
do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, no dia 
1 de junho de 2007.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 Aviso n.º 40/2012
Por ordem superior se torna público ter a República 

da Eslovénia depositado, junto do Diretor -Geral da Or-
ganização das Nações Unidas para a Educação, Ciência 
e Cultura (UNESCO), em 18 de setembro de 2008, o seu 
instrumento de adesão à Convenção Internacional contra 
a Dopagem no Desporto, adotada em Paris, na 33.ª Sessão 
da Conferência Geral da UNESCO, em 19 de outubro de 
2005. A referida Convenção entrou em vigor para este 
Estado em 1 de novembro de 2008.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo De-
creto n.º 4 -A/2007, de 20 de março, conforme publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 56, 1.º suplemento, de 
20 de março de 2007, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação em 30 de abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no 1.º dia do 
mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após a data 
do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, no dia 
1 de junho de 2007.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 Aviso n.º 41/2012
Por ordem superior se torna público ter a União das Co-

mores depositado, junto do Diretor -Geral da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), a 4 de junho de 2010, o seu instrumento de 
ratificação à Convenção Internacional Contra a Dopagem 
no Desporto, adotada em Paris, na 33.ª Sessão da Con-
ferência Geral da UNESCO, em 19 de outubro de 2005. 
A referida Convenção entrou em vigor para este Estado a 
1 de agosto de 2010.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo Decreto 
n.º 4 -A/2007, de 20 de março, conforme publicado no Diário 
da República 1.ª série, n.º 56, 1.º suplemento, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação a 30 de abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no primeiro 
dia do mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após 
a data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, 
no dia 1 de junho de 2007.

Direção -Geral de Política Externa, 26 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo 
Macieira. 

 Aviso n.º 42/2012
Por ordem superior se torna público ter a Antígua e Bar-

buda depositado, junto do Diretor -Geral da Organização 
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das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), a 15 de julho de 2010, o seu instrumento de 
adesão à Convenção Internacional Contra a Dopagem 
no Desporto, adotada em Paris, na 33.ª Sessão da Confe-
rência Geral da UNESCO, em 19 de outubro de 2005. A 
referida Convenção entrou em vigor para este Estado a 1 
de setembro de 2010.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada pelo 
Decreto n.º 4 -A/2007, de 20 de março, conforme publi-
cado no Diário da República, 1.ª série, n.º 56, suplemento, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 30 de 
abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no primeiro 
dia do mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após 
a data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, 
no dia 1 de junho de 2007.

Direção -Geral de Política Externa, 27 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo 
Macieira. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 142/2012

de 15 de maio

O Regulamento (CE) n.º 1234/2007, do Conselho, de 
22 de outubro de 2007, que estabelece uma organização 
comum dos mercados agrícolas e disposições específi-
cas para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM 
única»), na redação conferida pelo Regulamento (CE) 
n.º 491/2009, do Conselho, de 25 de Maio de 2009, deter-
mina, nos termos do n.º 4 do artigo 85.º -I, que os direitos de 
replantação são exercidos na exploração para que tenham 
sido concedidos.

Em derrogação desta regra, o n.º 5 do referido ar-
tigo 85.º -I prevê que os Estados -membros possam autorizar 
a transferência, total ou parcial, dos direitos de replantação 
de uma exploração para outra.

Neste sentido, a Portaria n.º 700/2008, de 29 de julho, 
fixou, para o território do continente, as regras comple-
mentares de transferência de direitos de replantação entre 
explorações, incluindo entre regiões vitícolas.

Esta transferência deverá, nomeadamente, inserir -se numa 
política de qualidade e não poderá conduzir a um aumento 
global do potencial de produção no respetivo território.

No respeito pela exigência de qualidade dos vinhos da 
Região Demarcada do Douro e atendendo ao aumento 
do potencial de produção que se tem verificado naquela 
região, impõe -se a não autorização da transferência de 
direitos de replantação para a referida região demarcada.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 2.º do Decreto-

-Lei n.º 83/97, de 9 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 423/99, de 21 de outubro, manda o Governo, pela Mi-
nistra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 700/2008, de 29 de julho

O n.º 8.º da Portaria n.º 700/2008, de 29 de julho, passa 
a ter a seguinte redação:

«8.º É proibida a transferência de direitos de replan-
tação para a Região Demarcada do Douro.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

A Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça, em 7 de maio de 2012. 
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